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I .0 - oBJETO y/
1.1 - Registro de Preço para lutum e evenluâl âquisiÇâo de material de higienc pcssoal para Unidadc
Aoolh imento, j unto a Secreta a de Cidadaniae Desenvolvimcnto Social do Município de Aracali Cts.

2.0 - óRGÃo R[sPoNsÁvEL
2.1 - Prefeiturâ Municipal de Aracsti/CE através dâ Secrciâriâ de Cidadalia e Desenvolvimento Social.

3.0 - JUSTIFICATIVA
3.1 A Secretaria dc Cidadania e Desenvolvi,nento Sociâl do município ten Progranlâs de
Àssistencialismo aos mais necessit4dos, por esse motivo essa contratação se faz necessária para qlre cssas
pessoas que paÍicipam da Unidade de Acolhinento recebâm esse materiâl proporcionando,lhcs assim, o
mínimo de boas condiçôes de higiene pessoal e humana. Onde o Município curnpri corn seu papel

Sovcrnâmental de âjudâ mômentânea às Camadas Sociais mais desfavorecidas, marginalizadas e carentes.
Atendendo e cumprindo o que estabelece nossa Constituição Fcdcral, nos Dircitos Fundamentais do Cidadão
para suprir as suas necessidades básicas. A licilâção PE 09.0051202.1 SRP, publicada ânteriormente teve
33(trinta e trôs) iters fracâssâdos por isso à necessidâde de novâmente licitâr.

4.0 - RFCEBIMF\TO F CRITÉRIO DE ACEITAçÀO DO OBJETO
4.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forrna parcial, à medida que for seDdo solicitado, devendo
ser entregue no prazo de 10(dez) diâs e conformc local designado pela Administração, conÍbrme o
estâhelecido nâ Or.lem de FoÍnecimeniô
4.2 - A Contratada s{eitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservândo-se â Administração
o dircito dc não proceder âo recebimento, câso l]ão enco|tre os mesmos em condiçõcs satisÍàtórias.
4.3 'A Contratada dcverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entrcgas solicitadas pela Administraçào,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inleriot às 48 horas,
4,4 - No ato das entregâs, caso os produtos sejâln recusados, os mesmos scrão dcvolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as cxigências cditaliciâs.
4.5 - Nâ ausência de um ou mâis itens solicilados, o fomecedor deverá consulrar a Administração quanto à

substituição por um produto sirnilar, corn dois dias de antecedência. A solicilâção deverá ser acompanhada
da justificativâ cm âtó dois dias ântcs da entrega e encaminhada à Contratante, que deliberârá sobre a
âceitaçâo ou nâo do pedido iormulado.
4.6 - O rcccbimcrto do objcto, pcla Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedirnentos,

obscrvando o disposto no art. 74 da Lei Federal n'. 8.666/93:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto coln as

espccificâções contidâs no Termo de Referência, e, encontrada algunra irregularidade, scrá fixado
prâ7() pâra correçào pcla coDtrâladâ:
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às espccificâçõcs contidâs no Termo de
Reierenrir < eon.equenle âceilrçáü.

5.0 - ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO E REFI]RÊNCIA DOS PRXÇOS
5 . 1 - Deverão ser rigorosamente atend idas as especifiçações constantes da tabelâ abaixo:

Enxovâl Dârâ bebê
Item Descrição Do Item Unidâde Otd

1

Conjunto pagão infantil corn casaquinho, camisa e calça
para recém-nascido, 100% algodão, cor branco, verde e
âmarcloi

Conjúnto 50

2 Meiâs lisâs 100% alqodão. Par 50
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Câlça enxuta 100% poliéstcr con botão na
tamanho p e m, cores unissex
Toalha de banho infantil 100%

Rede infantil- dimensões l,58mx1,l7m, câpacidâde de
l0 ks. comDosicão brim. 100%

Bico de silicone para manradeira 100% silicone de
acordo com a nbrl379l testado e aprovado por
laboratórios creditados pclo inmctro.

Pente fino plástico para remoçâo de piolhos - pente fino
para piolhos/lcndias. Inquebrável. composiçãor resina
plástica com pigmento. não perecivel. validade
iDdctcrminada.
Crcmc dcntal irrfantil - cspcciflcação: creme dentâl
especial pâÍa crianças, proteçâo anticáries, com 1.100

Escova dental (infântil) - com cerdas macias; tipo
comum; modelo ânatômico; funcionamento manual,

Fralda descaÍáveltamanho g. Fralda infânlil descârtável

Fralda descaÍável tamanho p. Fraldâ infantil
descartável
FÍalda descartável tamanho xg, Fralda infantil
descartável
Frâlda descartável tamanho m. Fralda infantil
descaúivel
Shampoo infantil- frasco com 500 nl- ph neutro para
todos os tipos de cabelos - lragrânoiâs suaves de fiutas c

variâdâs- deünatologicâmente testado para não irritar a

nenl aÍder os olhos dos bcbcs
Condicionador infantil- frasco com 500 nrl- ph neutro -
para todos os tipos de cabelos fragrâncias suaves de
frutâs c variadas - dermatologicamente testado parâ não

irritar a pele nern arder os olhos dos bcbcs.

Sâbonctc liquido infantil 250 ml - especificação:
sâbonete infantil prcnto pârâ uso, com tampa e lacre,
rotulado, Da embalagem, constar a data de fabricação,
vâlidade do produto e número do lote.

Pacotc dc lenço umedecido sem álcool com 75

Haste flexivel com ponlâ de algodão, caixa com 100

unidâdes.

Mâtcriâl Dârâ Hisiene Adulto
Colônia perfurnada p/ uso adulto c/ 100 ml
Condicionador - especificâçãoi condicionador pârâ

cabelo uso adulto, fragrâncias diversâs, todos os tipos de
câbelos c uso diário. Frasco de 350 ml.
Escova para cabelos
tamânho médio.
Pente de pláÍico - anti-cslático maravilha - l08l

9..,a-;\
,,r5iÀ

3 Unidade 50

4 Unidade 50

5 Unidade l0

6 Unidade 20

Materiàl Dara hisiene do beb

1 Unidade 240

8 Unidade 25

9 Unidadc 50

10 Ilnidâdc 8.400

11 Unidade 3.000

12 Unidade 2.160

13 Unidade 9.000

t4 Unidade 25

t5 Unidade 25

16 Unidadc 25

t1 Pacote 100

l8 Unidade 25

19 Caixa 30

20 Locão hidrâtante infantil Dara o corDo. 200m1. Unidadc 25

2l Unidadc t5

22 Unidade l5

23 Unidâde 10

24 Unidade l0
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Creme dentâl adulto - especificação: creme
especial para crianças, protcção anticárics, com 1.100

Escova dcntâl (adulto) - com cerdas macias; iipo
comumi modelo ânatômico; luDcionânlento mânual,

Sabo»ete líquido para o corpo - pronto uso para o corpo,
com tampa e lacre, 250m1, rotulâdo, na embaiagem
deverá constar a data de fabricação, validade do produto
e número do lote.
Shampoo para adulto - pronto uso capilar, com tampa e

lacre, 200nrl, rotulado, na enrbalagem deverá constâr â

data de fabricação, validade do produto e núnlero do
lote.
Condicionador para adulto - pronto uso câpilar: com
tampa e lacrc, 200m1, rotulado, na embalagem deverá
constar a datâ de fâbricaçâo, validade do produto e

número do lote.
Toalha de banho - especificâçâo: toalha dc bânho 100%
algodão (exceto elcito decorativo), tamanho 64 cm x
1.30 m com 215

Toalha de rosto - especificâçãor toalha de banho, 100%
âlgodâo, lelpo duplo, com 3 tramâs 2 x 2, gramatura
entre 301 e 400 g/m'1, com barra nos quatlo lados,

medindo 40 x 70 crr, cores variadâs.
Desodomnte - anÍilranspirânte roll on, unissex, 44m1,

Absorvente - intimo feminino com abas, pacote corn 08

5.2.Em cumprimento ao tratâmento j urídico diferenciâdo às microempresâs ou emprcsas de pequeno poíe, e

as Cooperativas enquadradas ios lennos do Al1.34, da Lei Federal n' 1l.488/2007, estabelecido pela Lei
Complementar n" 123106 alterada pela Lei Complementar n'147/14, todos os Itens estão destinâdos

EXCLUSIVÀMENTE à participação destas (lrcisa I do Árt. 18 Lei 14D.
2.23.1 - Não poderão se beneficiaÍ do trâlamento jurídico diferenciado as microempresas ou enrpresas de

pcqucno porte que se enconlrem nâs condições previstâs no § 4" do aftigo 3', da Lei Complcmenlar n'
^ t23t2006.

5.3. Os preços de referência loraln cotâdos pclo Portal de Compras Governamentais
(www,comprasgovernamentais.gov,br) conforme mâpa comparativo dc preços anexados nos autos do

5.4 - O vâlor estimado para contratação, se não constâr exprcssamente no edital, possuirá caráter siSiloso,
fundanentado no ârt. 15, § I do Decreto Federâl n' 10.024/2019, e será disponibilizado exclusivâ e

permanentemente aos órgãos dc controle externo e internô.
5.5 - Sendo inediatâmente tornado público somente âpós o enceffamento da fase de lances (fundamentado

no art. 15. § 2 do Dccreto Federal no. 10.024/2019).

Ó.0- REQUI§I']05 DA QUAI IFI( AÇÀO TÉC\I( Â
6.1. Comprovação de aptidão pâra o fornecimento de bens err carâcterísticas, quantidades e prazos

compâtiveis com o objeto desta licitação, ou côm o ltem pcrtinente, por meio da aprescntação de atestâdos

fornecidos por pessoas.jurídicas de direito público ou pr;vâdo.

a) Em havendo dúvida âcerca da veracidadc do documenlo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão

promover diligênciajunto a emitente, a fi de comprovar a veracidade do Aicstado de Capacidâde Técrica
em questão, e:

I - Corrstatada a veracidade, será confinnada a habilitação da licitante;

Unidade 25

26 Unidade 25

21 UÍidade 50

28 tlnidadc 50

Unidade 25

30 Unidâde 30

31 Unidade 20

Unidade 30

50
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ARÀCÂTI-
Il - Constatadâ a não veracidade. a licitante será inabilitada. sendo o fato encaminhâdo à Procuradoria Ceral
do Município pâra que seja abe(o processo âdministrâtivo, e comprovado o dolo, âplicadâs as sanções
admiristrativas cabiveis, conforme a legislação vigente.

7,0 - TIPO DE LICITAÇÃO
7.1 - Menor Preço por Item.

8.0 - MODÂLIDÀDE DE LICITÀÇÂO
8.1 - Prcgão Eletúnico.

9,0 - VIGÊNCIÀ DA ATA
9. 1 - A V igôncia da Presente Ata dc Registro dc Preços terá a duração de I 2 (doze) meses a contâr da data de
sua âssir1â1urâ.

1O.O - DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTÂNTE
l0.l - São devercs dâ CON'IRA'IANTE:

l0.l.l - Efetuar o pagamento à Contratâda, de âcordo com o preço e condigões estipulâdas cm suâ

proposta de preços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrâto pcla CONTR^,T^DA;
10.1.3 - Promover o acompanhamento e a liscalização no lornccimento do objeto, sob os aspcctos

quantitativos e quâlitâtivos, ânotândo, em registro próprio, as falhas detectâdâs e comunicando à

Contratada as ocoüôncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijâm medidas correlivas por pârte da

mestna;
10.1.4 - Zelâr pela fiel cxccução do contrato e pleno aterrdimento às cspecificações explícitas ou

implicitas;
10.1.5 - Pennitir o acesso da Contratâda nos locais de entrega do objeto, quando da execução do

contrato, respeitado as uormas intemas (segurança e disciplina) da conÍratantc.

11.0. DÀS OBRIGAÇOES DA CONTRATÀDA
I l.l - Sâo deveres da CONTR^TADA:

1l.l.1 - Fornecer o objeto de acordo conl âs cspeciflcações e quant;lalivos estabelecidos Deste Ildital,
na proposla de preços vcncedora do ceftame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pcla CONTRATANTE, dentro do prazo máxino de dois dias, a

contat da data da notificação;
11.1.2 - Pagâr todos os tributos que, diretâ ou indiretamente, incidam sobrc o fàrnecimento do objeto,

inclusive as contribuições previdcnciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumcntos, seguros de

acidentcs de trabalho etc, ficândo excluída qualquer solidâriedade da CONTRATANTE por eventuais

autuagões administrativas c/ou judiciais umâ vez quc â inadimplência da CONTRATADA, com

rcfcrôncia às suas obrigaçôes, nâo sc transfcre à CONTRATANTE;
I LL3 - Arcâr com eventuâis prejuízos câusados à CONTRAT^NTF, e/ou â terceiros, provocados por

incficiência ou irregularidâde comctidâ por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do

contrato que não terão rtenhuln vinculo cmpregatício oom â âdministração;
11.1.4 - Fâcilitar a ação da FISCALIZAÇÂO no fornecimento do objeto, prestando, prontamentc, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRAT^NTE;
I 1.1.5 - Manter durante toda a execução do conÍato, em compatibilidâdc com as obrigações por clc
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificâçâo exigidas na licitação;

I1.1.6 - Aceitar nas mesmâs condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizercm nccessários,

noc rermoi do dnigo o5 da t er n." 8.666 oJ.

12.0 - PAGÀMENTO
12.1 - O pagamento será efetuâdo proporcionâlmcnte ao que for solicitado pela Contratante, em ató 30

(trinta) dias contados a parlir da dâta da apresentação da Nota Fiscal/Fatun pela Contratada;
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12.2 - Hâvendo effo na apresentação dâ Nota Fiscâl/Faturâ ou circunstância que impeÇa a liquidação da
despesa, o pagarnento ficará pendente até que a Co[kâtada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regulaÍização da situação, não
acaffetando qualquer ônus pam a Contratantel
13.3 - A Contratada regulaÍmente optânte pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lei
Complcmentar n'12l/06, não sofrerá a retenção quanto âos impostos c contribuições abrangidos pelo
referido regime;
13.4 - O pagamento será eletuado por meio de transferênciâ bancária em conta corrente, na agêicia e
estabelecimenio bancário indicado pela Contratada;
13.5 - A Contratânte não se responsâbilizará por qualquer despesa que venhâ a ser eletuada pela Coníáâda,
que porventura não tenha sido acordada no contrato;
13.6 A Liberâção do pagâmento fica condicionâdâ à apresentâção de documentos em originais, xerocópia
âcompânhadâs dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com às Fâzendas Federâl
(CND Tributos Federais), Estâdual (CND Iributos Estaduâis), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trâbalhistâ (CND Trabalhista);
13.7 - Nenhum pagamcnto será eletuado à CONTRATADA, cnquanto pcndcntc dc liquidação por qualquer

^ obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteraÇão dos preços, ou dc compensação financeira por
atraso de pâgamento.

14.0 - DESPESA
14,1 - As dcspesâs decorrenles dâs contrâtações oÍiundas dâ presente Ata, coflerão à conta dc dotaçôes
oryânreniárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, enr fâvoÍ dâ Secretaria
Municipal de Cidadania e Desenvolvimento SociâI, à época da expedição das competentes ordens de
compra/autorizaçôes de lornecimento.

I5.O - PENALIDADES
I 5 . I - O n ão curnpÍimerÍo das obrigações pela Contratâda cu Im inará às penalidades prev istas »o Ed ital.

Secretário

t*

Av. DrogÕo do Mor,230. Ceniro, Arocoll CE- Brosil CEP: ó28CO-000

í+ss88) 312r-r050 | {5s88) 3421-r?451 \,ll&.crocoli.ce.qov.br



?RSFEITU&A DO

ARACATI

ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATÍCE,
PROCESSO N."i 09.007/2021 - SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA RIGISTRO DE PRXÇOS.
DATA DE ABERTURAT 01109n021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

OBJETO
Regislro de Preço pam futura c cventual aquisição de material de higiene pessoal parâ Unidade de Acolhimento,
iunto a Secretaria de Cidadania e Desenvolvimenlo Sociâl do Município de ,4racati CE.

","';'à
]""*-to]-

Dcscrição do Item

Valor Globâl:

* PREENCHER CON I'ORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TIJRMO DE
REFERÊNCIÁ *

PRAZOS
Validade da Ata do Rcgistro de Preços: I2 (DOZE) MESES,
Validade da ProDostai 90 NOVENTA) DIAS,
Prazo de entresa: 10(dez) diâs ÀDós o recebiDento dâ ordem de compú

Obserr'âções:
. O licitante declâra que tcm o pleno conhecimenlo, âccitação e cumprirá todas as obriSações oontidas no

ancxo I - Termo de Referência deste edital.
. Independente dc declaração expressa fica subcntendida que no valor proposto estão incluidâs todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inolusive âs rclacionadas com:
- cncargos sociais, trabâlhistâs, previdcnciários e outrôs;
- dburos, tâxas e tarifas, emolumentos, licenÇâs, alvarás, multâs e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisqucr danos e prejuízos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

DÀDOS DO PROPONENTE
Razão Sociâl:
Endereco:
llidade:

Jl CGF:

Fone: e-mail:

(caÍimbo e as-inatura J\, rrPc\c 1lâr)le leEal)

(D
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ÂNEXO III
pnrcÀourrnôvcorsog.m/rnl -sRP

L Por meio do presente Tenrro, o LiciÍânte acima qualificado mânifcsta sua adesão âo Regulamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecrmenlo. em conlor'midade corn as dispo.rç^e( que scgucm

2. São responsabilidadcs do Licitante;
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposit;vos constantes dos ed;tâis dc negócios dos quâis

venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, aprcsentando â documentação exigida nos cditâis para fins de

habilitação nas licitações em quc for vencedor;
iii. Observar â legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Sociâl e nas dcmais normas e

rcgulamentos expedidos pcla BLt, - Bolsâ de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento:
i!. Designâr pcssoa responsável parâ opcrar o Sistema Eletrônico de Licitâçôes, conforme Anexo Ill.l
v. Pagâr as taxâs pela utilizÂção do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhccc que a utilizâção do sistcma eletrônioo de regociação implica o paSamento de laxas

dc utilização, conforme previsto no Anexo tV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL '
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitânte autoriza a BLL Bolsa dc Licitagões do Brasil a expedir boleto de cobrançâ bancária referente

às taxas de utilização ora referidas, nos praz-os e condições defiDidos no Anexo IV do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitâçõcs dâ BLL - Bolsâ dc Licitações do Brasil.

5. O presente fermo é por prazo irdeterminado podendo scr rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitarlte,

mediante coDrurricação expressa, senl prcjuízo das responsâbilidades assumidas durante o plâzo dc vigência

ou decorrentes de negócios realizâdo e/ou cm ândamento,
O Licitantc assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data dâ úliima utilização do

Sistemâ, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento Responsabilizando-se pelas informâções

prestadas nesle Tenno, notadamente as inlormâçôes de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

Sistema, devendo, aindâ, informar a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil qualquer mudança ocordda

TERMO DE ADtrSÃO AO SISTEMA DE PREGÁO ELETRôNICO DÀ
BLL - BOLSA DE LICITÀÇOES DO BRÀSIL

\ârDrc/â do Lrhante (Pe$oa Ii\icc ou Juridica)

Cidadc: UI:
CIP: CNP]:

RG:

E mail: CPfl

E'mail Dara irformativo de edilal
ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

Locâl e data:
(^ssiIarur'âs

nrtol.iri(lâs conr Íirrnâ re(onheci(lâ cm càrtó o)

Frs llgs-

--.!9'-
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ANEXO ÁO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRôNICO DE LICITÁÇÔES
BLL - BOLSA DE Ll( rT4( ÔfS DO BRASIL

tNDtcAÇÀo DE r. s( ÁRIo Do slsTEMA

ARACATI

ANNXO III.I
PRT,GÃO ELETRôNICO N" O9.OO7/2021 - SRP

Râzâo Sociâl do Licilanlel
CNPJ/CPF:

I

CP!:

E.mail:

2
CPF:

D-mail:

l
CPF:

E-mâil:

Locàl c data:

(Assintlturus âutol.illlrl,rs conr lir'ma lcconheci(llr cnr crrt(Íio)

O Licitante reconhece quel

i. A Senha e a Chavc Eletrônica de identificação do usuário para accsso ao sistenla são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLI- - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma rcsponsabilidade por

eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Châve Dletrônica poderá ser leito pela BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, mediante solicitaqão escrita de seu titulâr ou do Licitânte;
iii. A petda de Scnha ou de Châve Eletrônica ou â quebra de seu sigilo deverá ser' comunicada

imediatamente à BLL Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso:

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de pregos e transações efetuadâs no

sistema, por scu usuário, pol suâ conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdâdciros; e o Dão

pagamento dâs taxas ensejará a sua inclusão no cadâstro de inâdimplcntes da BLL Bolsa de

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamentÔ

de )ufl Serrha ou de Châ\e Tlelrónic,t.

SRICA

rLs /6ü

Av. Drogôo do MoÍ, 230, CenlÍo, ÁÍocoli'CÊ Brotil cEPr á2800 000
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- 1,5% (Uln e meio por cento) sobre o valor do Itcm ad.judicado, com vencimento em 45 dias após a

oalualàrçao - lirniraclo ao ieto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por ltem âdjudicâdo'

cotrados meriiante boleto bancário em lavor da BLL _ Bolsa de I-icitações do Brasil'

Editais publicados pclo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Uln e me;o por cento) sobre o valor do Item adjudicado, com vencimento parcelado enr

parcelàs mensais ("quivalentes ao núrnero de mescs do registro) e sucessivâscÔm cmissâo do boleto

lm 60(scssenta) iia; após â adjudicação com limitação do custo de R$ 60!'00 (seiscentos reai§)

p"t ià.àalraiáa", *irarlos Àediante boleto bancário em fâvor da BLI' - Bolsa de Licitaçôcs do

Brâsil.

O não paganento dos boletos âcima mencionados sujeitam o usuário ao pâgamenio,de multa de 2% e iuros

Ão.uiOiio-. a. 1% ao mês, assim como inscrição errr sorviços de protcção ao crédito (SPC/ SERASA e

óÚinOl " cadastro dos inâdimplentes da BLL Bolsa de Lioitâções do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Elekônica.

Em caso dc cancelamento pelo órgão pronlotor (comprâdor) do pregão realizâdo nâ plataforma' o Iicitante

,a,l""ào, .a""t"ra a dcvolttção doi ruior", eventualmente ârcados com o uso da plâtâfonna elekônica no

respectivo ltem cancelado.

DA urlLIzAÇÂo DE cÉLULAS DE APoIo (coRREToRAs) ASSoCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) paÍa a repeseniação j unlo âo sistcma

de PREGÕES. não exime o licitante do pagarnento dos custos dt uso du sistema da BLL Bolsa de

Licitações do Êrasil. A conetagem será pacruada eltre os o hcitânte e 3 corr(tora de âcordo com Âs rcgras

usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITÀNTE/FORNECEDOR

Como LicitàntelForn€ccdor, concordâmos e ânuimos com todo§ termos contidos neste ân€xo e nos

responsabilizamos por cuDrpri-lo integralmcnte em seus expre§sos termos'

ANLXOIV
PREGÃO ELE'TRôNICO]SO9JX}72021.SRP
ctIsIoPrIÁUTILUÀÇÃODOSISIE\{A

SOMM\"IEPARAOÍORNECEDORVENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

Local c dâtâ:

'(,-*ri,,,rtr.rs 
autu,irrxlâs (oÍn firrrlâ rcconhcciÍlâ cm cârtórir»

oBsÍRvÂcÃo: 1BRIGA'|'óRIO R,:CONI|ECER I;lRlIÁ (l:r-l cÁR1Ó-RIO) D't'S ÁSSINA'I URAS I:

;íExÃíVot't.t Do coNt R.4To socl.'lt' E ut'Ttt1,'1s ÁL7p:nt<oES n/oIt BREYT. REL'llo
E/0 u (2N7'R^TO CO NS Ol, t D ADO (1 UTEN I IC.l D,',lS).

7
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ANEXO V
MODf,LOS DE DECLARAÇÔES

À pRFl' t'uRA MUNICIpAT. DE ARACATI/cE.
PROCESSO N.': 09.007/2021 - SRP.
MODALIDADE: PREGÁO TLSTNÔNICO PARA RIGISTRO DE PRXÇOS.
DATA DE ABERTURA: 01109/2021.
HORÁRIO DE ABERTURA: Ogh()OM.

Senhora Pregoeka,

_( onrc da licita te)_, CNPJ/MF n.' , sediada (ehdercço cotí?leto)_ . rendo examinado e

atendendo as exigências do referido Edital do Pregâo, vem apresentar a documentação de hêbiliiação, anexa.

t. (RDLÁCIqNAR A DocaMENTAÇÃq ÁPRESENTADÁ)

E ainda.

a) DECLÀRÀ, sob ês penas da lei, que até a presente dâlâ inexislem fatos impeditivos para pâdicipâr de

licilações ou de contratar com qualquer órgão da Administrâção Pública. bem como, para sua habililação no presente

processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigaloriedade de declarar ocorrências posterioÍes,

b) DECLARA, sob as penas da Iei, que não mantém eln scu quâdro de pessoal menor de l8 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualqucr tÍabêlho de menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paíir dc 14 (quatorze) anos;

c)Declârâ, sob âs pcnas dâ Lei, que na qualidade de proponenle do proccdimento licitatório, sob a modalidade Pregâo

Eletrônico do r€ferido edital. instaurada pela Prefeitura Municipal de Amcati/CE. que nâo fomos declarados inidôneos

para liciiar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas;

d) DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com iodas as exigé|cias constantes das cláusulas do referido
Edital de Pregão em cumpÍimento pleno com todos os requisitos de hâbilitação, com os documentos devidamentc

atualizados na forma da legislaçâo vigente, que se encontram dentro do envelope "02" Documentos de Habilitação,
cm cônformidade com o inciso VII, artigo 4" da Lei n" 10.520, de 17107/2002, para paticipação do ceÍame licitatório
mencionado no preámbulo desta;

inscrita no CNPJ n" DECLARA em alendimenlo ao previsto no
edital de Pregão Eletrônico n" , que cumpre os requisitos l€gais para a quâlifrcação como

PREFEITURA DO

onicÍoempresa ou empresa de pequeno poÍe ou coopcraliva na forma do Aú.34, Lei Federal n' ll.'188/2007), nos

termos do aí. 3'da Lei Complemeúar n" 123/06, e ncm possui quaisquer dos impedimentos do § 4" do arl citâdo,

estando apta a usuftuir do tratanrento favorecido estabelecido nos ârts. 42 a 49 da Lei Complemcniâr n'. 123/06 e Lei
Complementar n" 147l14;

0 Declara, sob as penas da ]ei, que na quêlidadc de proponeÍle e eh atetrdimento ao previsto no editâl de Pregão

Elctrônico n'_, instaurada pelo Município de Arâcâti, não integra nosso corpo social, nem nosso quadrc

funcional empregado público ou membro comissionado dc órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

de 2021.

carirnbo e âssinâtura do
responsável legal

Av. DlogÕo do MoÍ,230, Cenlro, Arocoll CE- 8í0511 CE?: ó280G000
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conl sede no endereço: Ruâ Santos Dumo t, no 11,16-Farias Brito, CEP 62'800-000, Arâcâti, Estado do

Ceará -. inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.?56/0001-46, atravós da Secretaria de Cidadania e

Desenvolvimcnto Social, represenlada, nesse caso, por (Secrctário(â) / Ordenador(â) de De§pesas), tendo

como Autoridâde SuperioÍ o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) oü ordenar(a) de Despesàs), inscrito(a) no

CPF sob o n.'000.000.000-00, no uso de suas atribuiçôcs, em face da clâssificação das pÍopostâs de pregos

, no Pregão Eletrônico em epigrâfc, tendo como fundâmento a ata dejulgâmento e classificação das propostas

de prcços, RESOLVE regislrar os prcços para o(s) serviço(s) do objeto indicado adiante, sujeitando_se as

partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alteragôes, da Lei n" 10.520/02, para que opere seus cÍcitos
jurídicos e legais.

CLÁUSULA 1, . DO FL]NDÁMENTO LEGAL
l.l. Processo dc Licitagão, na modalidade PREG^o ELDTRÔNICo N'09.oo'7l2o2l - sRP, sujeitando-se âs

partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 012, de 07 de fevereiro dc 2017, dâ Lei 10.520' de

17l07/2002 e da Lein'8.666/93 de 21.06.93 c suas alteraçôes.

CLÁUSULÀ 2, - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de instrumental

cirúrgico para atender as nccessidades do Hospital Municipal Dr' Eduardo Dias, Unidâde dc pronto

Àtendimento e Unidades Básicas de Cidadania e Desenvolvimento Sociâl do Municipio dc Aracati CE.

cl,Áusul-À 3"- Do PR.EÇO
3,, - O Preço ofcrtâdo pela(s) empÍesa(s) siSnatária(s) da presente Ata dc Registro de Prcços foi deconcntc

da respectiva classificâção no Pregão Eletrônico que originou estâ ata, conforme se segue:

ÀNtrXO VI
MINUTA DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-.PROCESSO N.': 09.007/2021 - SRP.
MODALIDADE: PREGÀO ELETRôNICO PARA REGISTRO Dtr PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 0l 10912021,

I]ORÁRIO DE ABERTURA: OghOOIn.

VALIDADf: l2 \4ESES A PARTIR DA D{T{ DA Pt BLIC4çÀO.

3.2 No(s) itens(s) decorrentc desta Ata, serão observados os preços, â especificação dos bens, os

quantilativos, marcas, empresas fornecedorâs e representante legâl como tâmbém as cláusulâs c condigões

constantes no edilal, e a proposta da emprcsa signatáriâ da presente atâ.

CLÁUSULA 4, _ DÂ CONTRATAçÃO
4.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Prego, em sendo realizadâ â contratagãô, será firmado Temo
de Contrato, confonne minutâ anexa ao presenlc Edital, que deverá ser assinado pclas paúes no prazo de 05

(cinco) dias útcis, a partir da data de rccebimento dâ convocação encaminhada à licitânte vencedorâl

PREFEITURÀ DO

ARACATI

$Ü
irrlCD

',4*" *n*'t\
(,-*'-;

t"

Aos dias do mês de do ano de 20 , a Prcfeitura do Município de Aracati/CE,

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÁO NO CNPJI
ENDEREÇOl
REPRESENTANTI LECAL:
INSCRIÇÃO NO CPF:

Unid.de

Total R€gistrsdo

Av. Drogôo do Mor,23O, Cenko, ÁÍocoti CE - BtotilCEP: ó2800 000
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4.2 - Altemativamente à convocação para comparcccr pcrântc o órgão ou entidade para a assíratura do
Tcrmo de Contrato ou aceite do instrumento equivalcnte, a Adminiskação poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência posial com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou âceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da dâta de seu

recebimento,
4.2.2, O p'azo previsto no subitem arterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por

solicitação justificada do adjudioatário e aceitâ pelâ Adrninistração.
4.3 - Qlralquer solicilação de proraogação de prazo para assinatura do termo de oontrato ou instruÍncnto
equivalente, deconentes desta licitâção, somente scrá analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundanrentada;
4.,Í - O prâzo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (doze) meses. Notâ Explicativar 

^vigência do côntrâto poderá ultrâpâssâr o exercício financciro, dcsdc quc as despesâs referentes à contratâção
sqiam integralmente ernpenhadas âté 3l de dezembÍo, para Íins de inscrição em restos a pagâr, conforme
Orientação Nomativa AGU n' 39, dc 13112/2011:,
4.5 - Se a Adjudicatária injusliflcadame,rte rccusar'se a assinar o Contrato, poderá scr convocada outrâ
licilante, desde que respeitada ordcm de classificação, parâ, depois de feita a negociação, verificada â

aceitabilidade da proposta e comprovâdos os rcquisitos de habilitação, celebrar a contratação, se$ prejuízo

das sanções previstas neste Edital e das demâis cominações legais;
4.6 - A execução contrâtual será acompanhada e fiscalizâdâ por Agentc Público especialmente designado
pârâ este fim pela Unidâde Gcrcnciadora da Licitação, de âcordo corn o estâbelecido no à1. 67, da Lei
Fcderal n" 8.666/l993, a ser informado quando dâ lavratura do instrumento sontratuâI.

CLÁUSULA 5, _ Do RECEBIMENTo E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1 O recebimento do objeto será feito apenas de forna parcial, à medida que for sendo solicitado, dcvcndo

ser entrcguc no prâzo e local designado pela CONTRATANTE, conforme o estabelecido na Ordem de

5.2 - A CONTR^TADA sujeitar-se-á à fiscalização dos prodlltos no ato da eDtrega, reservândo'se a

CON rRATANTE o direito de não proceder ao reccbimento, caso não encontre os mesmos em condiçôes

5.3 - A CONTRATADA deverá cumpriÍ obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela

CONTRATANTE, salvo err caso de alteraçõcs, que deverão ser comunicadâs em urll prazo inÍcrior às 48

horas.
5.4 - No ato das entrcgâs, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo hâver

Íeposição de acordo com as exigênciâs editalicias.
5.5 - Nâ ausênciâ de um ou mais itens solicitâdos, o fomeccdor deverá consultar a CONTR^TANTE quânto

à substituigão por urn produto similar, com dois dias de ântecedência. 
^ 

solicilação deverá ser acompanhada

dajustificativa em até dois dias ântes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, quc deliberará sobre a

aceitagão ou não do pedido formulado.
5.6 - O recebimento do objeto, pela CONTR^TANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observândo o disposto no ârt. 74 dâ Lei Federâl n'. 8.666/93:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidâde do objeto com as

cspecificações contidas no Ternlo de Rcfcrência, e, encoDtradâ alguma irregularidade, será Íixado
prazo para corregão pela CONTR.^TADAI
b) Definitivâmente, mediante a verificação do âtendimento às especificagões contidas no Termo de

Relerêncid e con.cquerrlc âceirrçio.

CLÁUSULÀ 6, _ DO PAGAMENTO
6.1 - O pâgamcnto scrá cfetuado propotcionâlmente ao que for solicitado pela Contratante, enl até 30 (trnÍa)
dias contados a partir dâ data da apresentação dâ Notâ Fiscâl/Fatura pela Contratada;
6.2 - Hâvendo erro na âpresentação da Nota Fiscal/lrÀturâ ou circuDstância quc impeça a liquidâçâo da

despesa, o pagamento ficaÍá pendcntc ató que a Conlrâtâdâ providcncie as medidas saneadoras. Nesta

Av. Drogôo do Mor,23o. cenlro, Arocoii CE- ErosilCEP: ó2800 000
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hipótese, o prâzo parâ pagamcnto iniciar-sc_á

acarretando qualquer ôrlus para a Contrxtante;

6.3 - A Contratâda rcgulannente optante pelo

Complcmentar n" 123/06, não sofrerá a retenção

após a comprovação da regularização da situação, não

Simples Nacional, instituído pclo Aú. 12" dâ Lei

quarto aos inpostos e contribuições abrangidos pelo

relerido regime;
6.4 - O p;gamento será efetuado por meio de transferência bancáÍia em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;

6.5 - A Conkatante não sc responMbilizará por qualquer despesa que venha a ser cfetuâdâ pela contratada,

que porventura não tenlla sido acordada no contrato;

6.e I a Liberaçao ao pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais. \crocópiâ

âcompânhadas dos originais ou dc xerocópiâ âutenticâdâ, da regülaridade pam com âs t'â7-endas federal

(CNó Tributos Federa-is), Estadual (CND Tributos Estaduâis), Municipal (CND Tributos Municipais) c

Trâbalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhurn pagâmento será efetuado à CON fRATADA, enquânto pendenle de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gnre direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

atrâso de pagamenlo,

CLÁUSULA 7" - DA DESPESA
7.1 - As despesas dccorrentes das conlratações oriundas da presente Ata, cofferão à conta de dotações

orçamentária; consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em fâvor dâs Secretárias

Munioipais interessa'das, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizaçõcs de

fornecimento.

cLÁusuLA 8'- Do REAJUSTAMENTo Do PREÇO E Do REEQUILiBRTo EcoNôMlco-
FINANCEIRO
S.i - O, p,"ço, registraalos não sofrerão reajuste durante a vigência da Atade Registro de Preços _ ARP'

.ulro no 
"onáiçao 

d1t"or rlo itcm 8.2 desta, utilizando a variâção de índices oficiais à épocâ do reajusle'

8.2 - Nn hipótà." d".obrevire,, fatos imprevisíveis, ou previsíveis, poróm de consequências incalculáveis'

reiar,ladore's ou i,,pcditivos da execução áo ajustado, ou, ainda' en caso de lorça maior, caso fortuito ou fâto

do prílcipe, configurando álea econámica extrao.dinária e extracontratual' poderá, mediante procedimento

udmir;.t*tiro onJe reste demonstrada tal situaçâo e termo de alterâção, ser restabelecida a relação que as

partes pactüâram inicialmente entrc os erlcargo;da contratada e a rehibuição-dâ AdmiDistração para ajusta

l"m,rniração do serviço, objetivando a manutenção do equilibrio econômico'fillânceiro, na lorma do Art 65'

Inciso II, Àlinea "r1", da Lei 8.666/91, podendo ser rcgistrado por simples apostila (§8")

cLÁt suLA e'- DAs oBRIGAÇÔFs DA AD\ínlsrldAÇÃo
9.1 - Fiscalizar â realização do serviço conkaiâdo;

9.2 - Zclâr pela ficl execução do objcto e pleno atendimento às cspecificações explicitas ou implíciÍas;

9.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos cxecutivos mais âdequados;

9.4 - ExigiÍ dâ CoN |RATADA â mod;ficâção de técnicâs ;nâdequadas, pâra melhor qualidadc na execução

do objeto licitâdo;
9.5 - Verificar a âdequabilidadc dos recursos enpregados pela CONTRATADA, exigindo â melhoria dos

serviços dentro dos prazos previstos;

9.6 - Estabelecer diretrizes, dar e reccber infomagões sobre â execução do Contrato;

9.i - Det".,rinu, a paralisaçâo da exccução do ContÍato quândo' objetivamente' constatadâ uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmezâ e prontidâo;

9.8 - Conhecer detalhâdamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

9.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiorcs aquilo que ulhapassar às suas possibilidades de corrcção'

CLÁUSULA I()- - DAS OBRIGAÇÔES DÀ I,ENEFICIÁRIA DA ARP

10.1 - Recrutar elementos habilitados c com expcriência para tal fim;
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10.2 - Executar o serviço âtravés de pessoâs idôneâs, âssumindô totâl respônsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo â CONTRATANTE solicjtar a

subsiituiçâo daqueles cuja conduta sejâ julgada inconveniente;
10.3 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prcstândo, prorltâmente, os esclarecimertos que

forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.4 ' A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, renrover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, dcleitos ou incoffeções resultantes da sua

execuçào,
10,5 - Pagar todos os tributos que, dircta ou indiretamente, incidam sobre â prestaçào do scÍviço contrâtâdo,
inclusive quanto à mão-de-obra, salários, âlimentação, cstadia, encargos sociais, lmbalhistas e

prcvidcnciários, assim como lucros, despesas ad inistrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus

fiscais;
10.6 - Manter durante todâ â execuÇão do projcto, cm cornpatibilidade com as obrigaçõcs por ele assumidâs,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidâs na Iicitaçâo.
10,7 - 

^ 
CONTR^TÀDA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os âcróscimos ou

supressões do valor inioial atualizado do objeto da presente licitâção, nos termos do art. 65, §1, da Lei n'
8.666t93.

CLÁUSULÀ 1I, - DA VIGENCIÀ DÀ ÁTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 A presente Ata de RegistÍo de Preços vigorará por um período de 12 (dozc) meses, contados a padir
dâ sua publicâção, podendo ser prorrogada por igual período, consoante lcgislação em \,igor.
11.2 - Nos termos do ârtigo 15, §4" da Lei 8.666/93 e suas alterâções, durante o prazo dc validade desta ata

de regisko de preços, a admi)ristração não scrá obrigada â contÍâlâr, exclusivamente por seu intermódio, o

objeto reler;do na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, oukos rneios, desde que permitidos por lei,
sem que, dessc fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresâs signatárias.

CLÁUSULÀ 12, - DAS ALTERAÇÕES NÀ ÂTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65

da Lei Federal no 8.666193.
12.1.1 - o(s) preço(s) regishado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em dccorrência de eventuâl rcdução

dâqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do servigo rcgistrado, cabendo a

Adlniristração, promovcr as necessárias negociâções j unto à Beneficiária da ARP.
12.2 " Quando, por motivo superveniente, o prcço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço

praricado rro merccdo. a Adminislraçào devera:
12,2.1 - Convocâr â empresa adjudicatária, para negociar â adequada redução do prcço;
12.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa ne8ociâção;

12.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

12.3 - Quando o preço de rnercado tomâr-sc superior ao regiskado c o prestador de serviço, nlediante

requerimento fundâmentado, dcmonstrar a inrpossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderái

12.3.1 - Liberâr o prestador de serviço do compromisso assumido, scm iniciar procedinento para

âpurâr falta que impliquc em aplicação de penalidade, se confimado a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocoffer antes do pedido para cxecutar os serviços;

12.3.2 - Convocar os dem^is prcstadorcs de seÍviço visando igual oportunidade de ncgociação

12.4 - Frustrâdas as neSociações, â Administmçâo providenciará â revogação da 
^ta 

de Regislro de Preços,

adotando as medidas cabiveis paÍa a obtençâo de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULÀ 13" - DO CANCELÀMENTO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - A presente ata de regislro dc preços poderá ser cancelada dc pleno direito:

13,1.1 - Pel,r âdministração quandol
a detentora não cumprir as obrigações constantes destâ Atâ de Registro de Preços:
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da

administraÇão;
c) Os preços registrados se apresentaren supcriores aos praticados no mercadoi e a beneficiátia da

ARP não âceitâr reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidâmente demonsúado ejustificado pela administração;

13.1.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, oomprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigôncias destâ A1â de Registro de Preços, ou, a juízo da Admiristração,
quando comprovada a ocorrôncia das hipóteses previstas nos ads. 7? e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei

Federal8.666193.
13.1,3 - A solicitação das signatáriâs para cancelamento dos prcÇos registrados dcverá ser formulada

com â antecedôncia de 30 (tinta) dias, facultada à Administragão â aplicação das penalidades, caso não

aceita as razões do pedido.
13.1.4 - A comunicação do cancelâmento do preço registrado, será leita por correspondôncia com

âviso de Íeccb imento, j untando-se o comprovante itos autos que deram origem ao Rcgistro de Preços

13.1,4.1 - No caso de ser inacessívcl ou ignorâdo o cndereço dâ Beneficiária da ARP, a
comunicação será leita mediante publicação no órgão de divulgagão oficial do Município, considerando'se

cancelado o registro na data da publicação oficial.

CLÁUSULÀ 14, DÀS PENALIDÀDI]S E SANÇÓES
14.1 - A licitante e a beneficiária da ARP que incorram em infraçôes administrativas sujeitam-se às seguintes

sançôes:
I - âdveÍônciâr
II - nlulta, nâ Í-orma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensâo temporária de paÍicipação em licitagão e impedimento dc coníatâr com a

Adminiskação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; c

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administrâção Pública, por prazo não

superior a 5 (cinco) ênos.
14.2 - As sanções previstas nos incisos I, Ill e lV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
14.3 - Advertêr1cia é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de

licitâção e de contralação.
14,4 - Fica cstipulada a MULTA MORATÓRIÁ de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso sobre o

valor do bem ;lrasado quando a beneficiária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo

estâbelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo diâ dc atraso, essa multâ será aplicada em dobro,

sobre todo o períod; moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias co*idos de atraso, a Administração poderá

decidir pela continuidade dâ multa ou pelo cancclâmento do pedido ou documento corÍespondente cm razão

da inex;cução total do rcspectivo objeto, aplicârrdo, na hipótese de inexecuçâo total, apenas a multa prevista

no itcm 14.5.
14.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento) sobrc o valor total

registrado, na hipótese de incxecuçao parciâl ou tôtâI, caracterizâdâ esta quando a execuÇão do objeto for

inierior a 50% (cinquentâ por cento) do tolal, quando houver reiterado descumprimento dâs obrigagões

assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassâr o prazo limile de 30 (trinta) dias coÚidos, a que se

relere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancclado o pedido ou documento corÍespondente.

14.5.1 - Mulia de igual peicentual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que descurnprir o

prev isto nos itens l l .5 e l l .T, a ser apl icadâ sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços

14.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiáriâ da ARP, respeitados os Princípios do

Contraditório e da A;pla Defesa, deverá scr depositado cm até l0 (dez) dias conidos, após o rccebimenlo da

14.7 - Deconido o prazo de 10 (dcz) dias corridos, para recolhimento da multa, o déhito será âcrescido de

l% (um por cento) àe rnora por mês/fração, inclusive refcrente ao môs da quitação/consolidâção do débr?
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limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, âpós este

prazo, o débito poderá ser cobradojudicialmente.
14.8 - A multa aplicada será descontada da beneÍiciária da ARP, no caso desta set credora de valor
suficiente.
14.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da

ARP responderá peJa sua diferença, podendo ser esta cobradajudicialmente.
14.10 - As multas não tém caráter indenizatório e seu pâganrento não cximirá a beneficiária da ARP de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdâs e danos junto a Administraçâo,
decorrente das infrações cometidâs.
14.11 - Os vâlores relativos à aplicagão das multas serão retidos do pagamento da beneficiáriâ da ARP,
dumnte o processo administrativo, no qual se discute a sua regulâr aplicação, após o qual será devolvida à

bcncficiária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
14.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão urilâtcral da,^RP com a

beneficiáriâ nem que se apliqucm as demais sanções previstâs neste Editale na legislâção pertinentc.

14.13 - A suspensão temporária de participação em licilaçâo e impedimento de contrâtar com a

^ Administração scrão aplicadas a licitante que:

14.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicâtáriâ, â âssinar a Atâ de

Registro de Preços, dentro do prazo cstabelecido pela Administração;
14.13.2 - não mântiver sua proposta;
14.13.3 - inconcr em inexecugão das obrigações assumidas.

14,14 - A aplicação da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no máximo 2

(dois) anos e impede a participação da sancionada ern proccdimentos promovidos por este Município.
14.15 - A declaração de illidoneidâde será aplicâda a quem:

14.15,1 - fizer declaraÇão lalsâ na fasc de habilitâção;
14.15,2 - apresentar docurnerlto falso;
14.15.3 - frustrâr ou fraudar, mediante âjuste,
proccdimento;
14.15.4 - afastar ou procurar afastar paúicipante
oferecimento dc vantagem de quâlquer tipo;

combinação ou quâlquer outro expediente, o

por meio de violência, grave ameaça, fraudc ou

14,15.5 - agir de má-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimcnto específico;

14.15.6 - tenha sofrido condenação judiciâl dcfinitiva por praticaÍ, por meios dolosos, lraude fiscal
no recolhimento de quâisquer tributos;
14.15.7 - demonstrar não possuir ido»eidade para conlrâtâÍ com a Admiristrâção, em virtude de atos

^ ilícitos prâticados, em infrações à ordem econômica, definidos na tqin' 8.884/94;
- 14.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por âto de improbidade âdrninisfativa, na forma da lei.

1d.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá scus

efeitos perântc â este Municipio.
14.17 - A autoridâde máxima do órgão ou entidâde é a autoridade competcnte para impor a suspensão

temporária dc participagão em licitação e impedimeDto de contratar com a Administragão.
14.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade parâ licitar ou conkatar com â Administragão Públicâ

c â suspensão temporáriâ de paÍticipação em licitação c impedimento de contratar co'n â Administração têm

os scus efeitos estendidos:
14.18.1 - às pessoas fisicas que constituírâm a pessoajuridica, as quais permanecem impedidâs de

licitar corn a Administragão Pública enquanto perdurarcm as causâs dc penalidâde,

indcpendentemente de nova pessoa juridica que vierem a constituir ou de outra em que figurârem
como sóciosr
14.18.2 ' às pessoas jurídioâs que tenham sócios comuns com as pessôas fisicas referidas no ilem

anterior-

CLÁUSULÁ 15". DISPOSICÔES FINÁIS
15.1 - l egrâ esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Prcços e seus anexos, bcm

proposta das emprcsas com preços registrados rla ciáusula segunda.
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cl,Áusul-À 16" - Do roRo
16'l.AsparteselegemoForodaComarcâdeÀracati/CE,paradirimirquaisquerdúvidâsoriundâsdâ
utilização àa present! atâ. E, assim sendo, por estarem justos e acordados âssinam a presente ata em 02

(duas) vias do mesmo teor e forma, na preiença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e^-
tegais eÍeilos. /St''t'oà ,,

ÁoY'*-r:r-''*
Aracâti/CE, 

-de 
.- de 20- 'iO Le f,y,ol,"*"i9

Nome do(:r) Secrctário/Ordenâdor(â)
Secretário Municipâl de Cidadania e DesenvolvimeDto Social

Émpresas Beneficiáriâs da ÀRP:
l.
2.
3.
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ANtrXO VII
MÍNUTA DO CONTRÀTO

CONTRATO N':

IERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CET,EBRAM

O MU{ICÍPIO DE ARACÁTI/CE, ATRAVES DA

SECRF.TARIA DA _-, COIúi (NOME/

RAZÂO SOCIAL DA CONTRATADÀ), PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA,

A Prefeiiura do Municipio de Arâcati/CE, com sedc no endereçoi Rua Sântos DumonÍ' n' 1146 - Fâriâs

ri.i,", ô'ili,, ii.'soir-oob, .a.racati, Estado Jo ôeará, inscrita nó cNPJ/MF n.ô 07.684-?56/0001-46. Àtravés

da Secretaria dà-, representada. nesse cÂso! por (Secretário(a) / ordeuâdor(â) d€

ix"r"ô ["J;.-." a*".ra^a" supárior o(a)'sr"(a) (nome do secretário(a) ou ordenâr(a) de

ó""'p"r""j, p"n"a*LO do CPF n" 000'000 00d-ó0, dàiavantc denorninada-de-CoNTRATANTÊ com

(nomÉlrlrzâo sociâl da contrâtâda), .,tro,lu no 
"nd"'"ço' 

(DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO)'

];;;;;;"cN;lrúi ": õo.ooo.oooroooo-oo, e-mail: _ --' 
representâda' ncsse câso por

íReoresentânte. proprietário ou sócio Administrado.-1, t..,do 
"o.o 

tâl o(a).sr'(a) (nome do sssinaÍte

;T,l':;ffi;;;';il"ü;) ;; ôPi n: ooo ooo ooo-ô0, doravante deDominada de coNTRATADA'

resolremfirrnaropÍe\enteConLralo.otto"t"'"atproce'solicirarórioRcgi<rodePreçorrarnodalidade
Precào Illclrórlico. e cm conlormidaae com a' ii'poliçõe' contida' na Decrcro Municipal n'0l2 de 0r dc

;.;ili;';:i0i;: ,,;'i.i'r.i","i§ã.ãto"r e'na Iei tcder'rr n" r0s20' de r707 )002 e mcdrarrre irs

cláu'ulns e condiçôcs a §eguir e'tabelccidas:

CLÁUSULA PRIMCIR4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

| .' - O prcsenle Conlralo lem colno fundâmento:

l.l.l - As delcrminaçôe' da I ei n'o 8 066 0l:

1.1.2 - O Pregão Eletrônico n." 09 007/2021 - SR.P;

i.i.j - Á pr"'pÀ" a" preços da CONTRATADA constante nâ Ata de Registro de Prego do Pregão

Eletrônicol
1.1.4 - Os Pr€ceitos do Direito Pirblico;

l.l.5 - As Disposiçõcs do Direito Privado;

L1.6 - Slrpletivamente, nos princípios da teoria gcral dos contrâtos'

CLÁUSULA SEGUNDA 'DO OBJETO
j i _'ô;;;r; .;",ralo tem como obj"ero: aquisiçio dc marerial de higierre p..ssoal para I rriJade dc

;".;:.I;;:i,;,;;1."""'i" L ô,a"ai"i, . De'.rir orr imento soc ia I do Mun ic ipio de {racat i cl-"

CLÁUSULA TERCEIRÀ _ DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 - o recebimento do objeto scrá leito 'iJrale iol na parciet' a meaida que for senrlo solicirado devendo

."; ;r"-ü;;;;; de"1o(dez) dias Ji"l"r à"ig*aà ncla 
^drninisrraçào' 

conformc o estabelecido nâ

ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
+'.I - õ roút ao-"ont.oto importa o global de R$ 000'000,00 (valor por extenso)'

ARACATI

a u,t » no c o u o s1449p99y;911942

cLÁUSULA QUINTA - DO RDÁJUS ,AMENTO E RETQUILiBRIO trCONÔMICO-FINANCEIRO

Av- DOOÔo OO Mo', 230 Ce_ 'O. A',OCo'' cE B',Ôs', CFP: ó'2800 000' 
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5.1 - Os prcços regiskados não sofrerão reajuste durantc â vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reâjuste.
5.2 - Na hipótese de sobrevircm fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retârdâdores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, âirdâ, em caso de lorça maior, câso foúuito ou lâto
do principe, configurando álea ecoDômica extraordi[ária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrâtivo orde reste demonstrada tal situaçâo e termo de alteração, ser rcstabelecida a Íelaçâo que as

paÍes pactuaram inicialmcntc cntrc os encargos dâ contratada e â retribuiçâo da Administração para a.iusta
remuneraçâo do serviço, objetivândo â mânutenção do equilíbrio econômico-financeiÍo, na forma do Art. 65,
Inciso II, Alinca "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTÀ DA FORMA DT] PACAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até l0 (hiDtâ)
dias contados a partir da data da aprcscntação da Nota Fiscal/Fatura pcla Contratada;
6.2 - Havendo eno na apresentâção dâ Notâ Fiscâl/Faturâ ou circunslância que impeça a liquidação da
despesâ, o pâgamento ficará pcDdente até que a Contratada providencie âs,nedidas sâncâdoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizagão dâ situaÇâo, não
âcârretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - 

^ 
Contratada rcgularmcntc optantc pclo Simples Nacional, instituído pelo Aft. l2o dâ Lei

Complemenlar n'123/06, não solrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagâmento será efetuado por meio de trânsferência bancáriâ em conta corrente, na agéncia e

estâbelecimento bâncário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizârá por quêlquer despesa que veDha a ser efetuada pelâ Contrâlada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagâmento fica condicionâdâ à apresentação de documentos em originais, xcrocópia
âcomparhadas dos originais ou dc xcrocópia autcnticada, da regularidade pâra com âs Fazendas Fcdcral
(CND Tributos Federais), Estaduâl (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista):
6.7 - Nenhum pagâmento será efetuado à CONIRA'I ADA, enquarto pendente de liquidação por qualquer
obrigâção finânceirâ, sem que isso gere dircilo à alteração dos preços, ou de compensaçâo financcira por
atraso de pagamento.

cLÀusuLÀ sÉTr\4A - DA DorAçÀo oRÇÀMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais coúerão por conta das discriminâçõcs abaixo relacionadas:

CLÁUSULA OITÁVÀ _ DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CONTR{TO
8.1 - O Fornecimento do objeto do presente contrato será de foma parcial, à medida que f'or sendo

solicitâdo, dcvcndo ser entregue no prazo e local desigDâdo pelâ CONTRATANTE, conlonne o estabeleoido
nâ Ordem de Fornecimento.
8.2 - .^ vigência do contrato, quando couber será de 12 (doze) mescs. Nota Explicativa: A vigênciâ do

contrato poderá ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesâs referentcs à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, parâ flns de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n'19, de 1ll121201 l;

CLÁUSULA NoNÀ _ DÀs oBRIGAÇÔf,S DÀ C0NTRATANTE
9.1 - São dcvcrcs da CONTRATANTE:

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÁO ORÇAMENTÁI{IA
ELEMENTO Dtr

DESPESAS
ORICEM DOS

Rf,CURSOS

9.1.1 - EfetuâÍ o pâgâmenlo à Conlrâtâdâ, de acordo com o preço e condições estipulâdas em sua

Av. DrogÕo do Mor,23O, Cenlro, Arocoii CE - BrosilCEPI ó2800-000
(+5588) 3421-1050 | (5588) 3421-l?451 slav.alocoli.ce.oov.bí
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9.1.2 - Exigir fielcumprimenio do Conkato pela CONTRAT.^DA;
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscâlização no fornecinlel'lto do objeto, sob os âspectos

quântitativos e qualitativos, ânotando, em registÍo próprio, âs fâlhas detectadâs e cornunicando à

óontratadâ as ocorrências de quaisquer fatos que, â seu critério, exÚam medidas corr€tivâs por partc da

mesma;
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explicitas ou

implicitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de enkega do objeto, quando da execução do

contrato, respeitado as nomas intemas (segurânça e disciplina) da contratânte.

CLÁUSULA DÚCIMA _ DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDÀ
l0.l - São deveres da CONI RATADAI

10.1.1 - Fomecer o objeto de acordo oom as especificaçõcs e quantitativos estâhêle'idos neste lld;tâl'

na propôstâ rle preçoi vencerlora do ceftame e no tertno de contrato, obrigando-sc a substituir

aquàlc(s) não achado(s) conforne(s) pela CONTRATANTE, dcntro do prazo máxin]Ô de dois dias a

§ontâr da data da notificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, diteta ou indiretâmente, inoidâm sobre o lomecimento do objeto'

inclusive ai contribuiçôes previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FCTS, PIS, emolumentos, seguros de

acidcntes de trâbâlho ctc, ficanrlo excluida qualqucr solida|iedade da CÔNTRÂTANTE por eventuais

autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com

referência às suas ôbrigações, não se tÍânsfere à CONTR^TANTE;
10.1.3 - Arcar com evãntuâis prejuizos causados à CONTRATAN IE e/ou a terceiros, provocâdos por

ineficiôncia ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos cnvolvidos na execução do

contrato que não terão rlenhum vinculo e,npregaticio com a administraçãol
10.1.4 - Facilirar a ação da FISCALIZAÇÃo no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os

esclareciÍncntos que forem solicitados pela CON IRATANTÉ;
10.1.5 - Mântcr durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigâçõcs por ele

âssumidas, todas as condiçôes de habilitâção e qualificaçâo exigidas nâ licitação;

10.1,6 - Aceitar nas mesnas condições contrâtuâis, os acréscimos ou supressões que se fizerenr

nccessáÍios, nos termos do afiigo 65 da Lei n.'8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMDIRA DA SUBCONTLATAÇÀO DE TERCEIROS
1l.l - serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato originâl até o

limite de 30% (triila por cento) do valor contralâdo. Contudo, cm qualquer situaçâo, â CoNI'RÀTADA é â

única e integral responsável pela execução global do contrato.

11.2 - tsm1ipóte;e nenhuma, hxvcrá relacionamcnto contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
I 1.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontÍâtaçõcs por razõcs técnicas

ou admirristrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES PÁRA O CÀSO DI]
INÀDIMPLNMENTO
12.l - Em câso de inexecução total ou parcial ou dcsobediênciâ de algulna das cláusulas contmtuais, bem

como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-sc-á a

CONTRATADA, scndo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

12.1.1 - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão tenrporária de pârticipação em licitação e impedimento de contrâtar com esta

Administração, por prazo de âté 02 (dois) ânos;

12.1.4 - Declaráção de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Adminisiração Públicâ, enquanto

perdurârem os motivos da punição, ou até que scia promovida a reâbilitação, perante a própria

autor idadc que aplrcou r penalidade.

P&EFEiTUIIA DO

ARACATI

Av, DroqÕo do Mor,23O, Cenko, ,AÍocoii CE- BtosilCIP: ó280G000
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12.2 - A multâ previstâ nesta cláusula será de até I0% (dez poÍ ccnto) sobrc o valor globâl do contrato

12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser âplicâdas cumulativamente, facultada a defesa prévia

do irteressâdo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

ii.q - o ruto.,las multas apiica<lai deverá scr recolhido como reDda para o Municipio' no prazo de 05

i"ir"O ai". úteis, a contar da <lata dâ intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso' descontáJas das

faturas por ocasião do pagamento, sc.iulgar conveniente.

ii.s - ó pugu,r"nto aá Àulta não eximiiá a CONTRATADA de corrigir as iúegularidades que deram causa

à penalidade, nem de cumprir o objeto do contràto.

ti.o _ a cólrn,treNig aeveia cieniificar a 66NTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade

constatâdâ na execução do objeto, pâra as providénciâs cabiveis

lZ.i - l. p"nutiauà". someirtc ieixarão de ser aplicâdâs em mzão- de circunstâncias excepcionais' e a

nrshficâtivâ só scrá aceitâ Dor escrito, furrdamentaáa em fâto real e facilmente comprovável, a critério da

'CóL inÀiq'.1 ic, a..de que lünnulada no prd/o nra\imo de 05 (cincor diar úteis da 'lata 
em que folam

upti"uan., lnai"unaoo" ainrla o número do processo adminiskati''o a que se refere' protocolado iunto a

CONTRA'I'ANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITÀÇÃO DO

OBJDTO
i:.i - O ."""ti."nto do objeto seÍá feito apenas dc formâ parcial' à mcdida que for sendo solicilâdo'

àãr"na" ."t 
",rt."g"" 

,o prazá e local designaáo pela CONTRATANTE, confolme o estâhelecido na ordem

de Fornecimcnto.
ii.z - À CoNft,qfaD,^ sujeitar-se-á à fiscâlização dos produtos no âto da entregâ' reservando-se a

CONTRATANTE o diÍeito de Íão proccder ao recábimento, caso não encontre os mesmos em condições

sâtisfatóriâs.
13.3 - A CONTRAIADA deverá cDmprir obrigâlorlamente os prazos das entregas solicitadas pela

àõNrnarÀNrg, salvo om caso de altcrações, qri deverio ser comunicâdas em um prazo inlerior às 48

horas,
l:.q - Uo ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos' devendo havcr

rcposiçao dc acoÍdo corn a5 exigências edi'nliciâ§.

13.5 - Na auséncra de un ou mals ltens solicitâdos' o fornecedor devcrá consultâÍ a CONTRATANTE

ouanto à substituicào por um produro similâr, colrl dois dias de ântecedôncia' A solicitação deverá ser

].".r"rf."ã" á. ii,t,lncâtiva cm ate dois dias antes dâ entrega e encaminhada à CONTRATADA' que

delibirará sobre n aceiraçào ou rrào do pedido fonnulâdo'

i:.ã I ô ,"c"Ui."nto do objeto, pela CONTR^TANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedinentos,

observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n". 8.666/93;-'"'' -"i-p.""i!"ii"r*", 
para eÍbito de poíerior vcrificaçào dÍ\ confoÍmidade do objeto com as

".p""inãçô". "o,rtiaá. 
no Termo de ileteréncic, e, encontrxda alguma inegularidade' será fixado

pÍâzo pâra correção pela CONTRATADA;
L; D"initiru."nt", rn"diânte a verificação do atendimento às especificaçôes contidas no Termo de

Referêrrcia e consequente âce;tâção.

CLÁUSULA DÉCIMA QI, ARTA, DA \ INCI. LÀÇÃO AO IDITAL
i+.1 _ E.t" Co,ltruto fi"a vinculado aos termos do pregão Elctrônico mencionado na cláusula primeir'a deste

tenno, cuja realizaçao decorreu da autorizaçào da Autoridadc Superior poÍ cle responsável

i+.2 i i"iao pun"r ln,"grantes deste Contáto, o Pregào EletÍónico já mencionado anteÍiormente e todos os

seus anexos, inclusive a pÍopostâ apresentâda pela CONTRATADA'

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA _ DAS ALTERÁÇÔES DO CONTRÁTO 
-

is.i - ôornp"t". u onltas_as partes,,le comum acor<lo, salvo nas siluações tratadas neste instrumcnto' na ['ei

S.OOelq: I'", out.u, aisposiiôes legais pcrtirrenfcs, reâlizar, via tenno aditivo' as alterações conlratuais que

jul gârem convenientes.

Av- DrooÔo do Mo,' 230. Ce'l'o Á'oco i cF B'ot cLP: ó2800 000
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CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA _DA PUBLICÀÇÃO
16.1 - A publicação resumida do presentc contrato será providenciada pcla Autoridadc Superior do mesmo,

mcdiante publicaçâo na lmprensa Oficial do Munioipio consoante o estabelecido pelo lnciso XIII do Art 6"

dâ Lei 8.666/91.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA _ DÀ GARANTIA CONTRATUÂL
l7.l - A critério da 

^dministração 
e conformc o caso podcrá ser exigido prestâção de garantià pâra esta

conúaração visaDdo à segurança da exccução do contrato e evenhlais altorações.

CLÁUSULÀ DÉCIMA OITAVÂ _ DA FISCÂLIZAçAO
18.1 - A execução cortÍatual será acoÍl'lpanhada e fiscalizada

Aracati/CE, _ de de 20

CON'|RATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA

por Agentc Pirblico Sr.

designado parâ eÍe fim, de(a)-, inscrito(a) sob o CPF no

acordo coDl o estabelecido no art. 67, da Lei Fcderal n" 8.666/1993

CLÁUSULA DÉCIMÁ NONA _ DA RXSCISÁO DO CONTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do prescnte contrâto, as situações previstâs nos

ârtigos 7? e 78, na forma do aftigo 79, inclusive com as conscquências do artigo 80 da Lei 8 666/93 e

posteiores alterações.

CLÁUSULÀ VICÉSIMÀ _ DO CÀSO DE FORÇÂ MÀIOR, FORTUITO OU OMISSO
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e â CONTR,{TADA não serão responsabilizados por

fatos comprovadàmente deco*entes de casos de forçâ maior ou foftuitos, ocorrências evcntuais cujâ solução

se buscará lnediante acordo inteÍpafics.

cLÁUSULA vICÉSIMA PRIMEIRA _ DAS DISPOSIÇÔtrS FINÀIS
2 1 . I - A CONTRATANTE an al isará, j ulgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas â incidentes quc

se fundamentem em motivos de força rnaior c caso fortuito
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre cspecificações constâlttcs do Pregão Eletrôlrico que gelou este

conlralo. pre\alccera â inlcrpÍelaçáo do PregoeirJ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDÂ - DO FORO
22.1 - As questões decorrentes da execução dcste contrato, que não possam ser dirimidas

adninistrativamente, scrão processadâs ejulgâdas pelo Foro da Cornarca de ArâcâtVCE'
22.2 - F,, paÂ fil111cza e v;lidadc do que loi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (dnas) vias de

igual teor c formâ, para que suÉam um só efeito, às quais, dcpois de lidâs, são âssinadas pelas representantes

das paÍes, CONTRATANTE, CONTR-A.TADA e testemunhas

TI]STEMUNHA

Av. Droqôo do Mor,230, CeniÍo, Arocoli-CE- BrotilCEP: ó2800 000
(+55 88) 3421'1050 15588) 3421-l?451
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EXTRATO DE PUBLICA

Matéria: AVISO DE LICITAçÃO

Circulação:
DOU
O Povo

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPÀL DE ARACATI - AVISO DE
LICITAÇÃO - A Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social, torna público que
realizará no dia 01 de Setembro de 2021, às 09h00m, no sitc r",,v,,\'!,.bll.olg.Lrr. o Pregão

^ Eletrônico Na 09.0022021 - SRP, referente o Registro de Preço pâra futura ê eventuâl
aquisição de material de higienc pcssoal para Unidade de Acolhimento, junto a

Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social do Município de Aracati - CE, para
os itcns fracassados na licitação PE 09.A0512021 SRP. O Edital estará disponivel nos
sitcs uuu.hllq&U ou túlprlÀlllripll§&glegs.tlbr/licitâcoes/, c na sede da PMA
no periodo de 08h00m às 12h00m, em dias de expediente normal, a partir da data de

publicação deste aviso. AÍacati CE, 18 de Agosto de 2021. Nataniele Gondim
Rodrigues PregoeiraOficial.

À\. Drã;;|1.ir i\,IêÍ, 2i0, Cer,l.o, Ára.âii l-E-8r?ril(-Ê!r6:8fç i1l0
í+55 3:l :,121.1rt5f I 155 SEI 34:1'1945 ú\,,,li,.êracáir.':e.ãc!.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO

CertiÍico para os devidos Íins, que foi publicado no quadÍo de avisos e

publicaçóes desta Prefeitura o Aviso de Licitação referentc ao Pregão Eletrônico n0

09.007/2021-SRP, cujo objeto é Registro de Preço para Íutura e eventual aquisição de

material de higiene pessoal para Unidade de Acolhimento, iunto a secretaria de

Cidadania e Desenvolvimento Social do Município de Aracati - CE

Aracati/CE, 19 de agosto de 2021.

À^rcuss
Municipio do Aracati
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